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EDITAL Nº 1089/GR/UFFS/2022 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM LISTA DE SUPLENTES PARA 

CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

FILOSOFIA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a convocação de candidato aprovado em lista suplência no 

EDITAL Nº 894/GR/UFFS/2022, que dispõe sobre a concessão de bolsa de estudos do Programa 

de Mestrado em Filosofia (PPGFIL/UFFS) da Universidade Federal da Fronteira Sul, Campus 

Chapecó-SC. 

 

1 DA DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS 

1.1 Será concedida uma (01) bolsa de mestrado do programa de bolsa institucional conforme o 

EDITAL Nº 342/GR/UFFS/2022. 

1.2 A bolsa será implementada a partir de 01 de dezembro de 2022. 

1.3 A vigência da bolsa será até 28 de fevereiro de 2023. 

 

2 DO CANDIDATO CONVOCADO 
CANDIDATO SITUAÇÃO 

Milena Paula Durante Zancanaro Aprovado e Contemplado 
 

3 DA IMPLEMENTAÇÃO 
3.1 O contemplado deverá protocolar na secretaria do PPGFIL, até o dia 11 de novembro de 

2022, a documentação conforme estabelece o item 7 do EDITAL Nº 819/GR/UFFS/2022. 

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 A qualquer tempo, e a critério da Comissão de Seleção, se constatada a apresentação de 

documentos e/ou assinaturas inidôneas, será considerada cancelada a inscrição e/ou a matrícula 

do candidato. 

 

Chapecó-SC, 9 de novembro de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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